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IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUCAO
NO CALCULO DE DEBITOS DE ESTIMATIVA APURADOS ENTRE JANEIRO E
NOVEMBRO. Considerando que os débitos apurados por estimativa, por se
caracterizarem como mera antecipacdo, ndo tém a natureza juridica de
“imposto devido”, ndo cabe na sua apuracdo a deducdo de imposto de
renda pago no exterior, exceto no més de dezembro, por ser coincidente
com a data de apurac¢do da contribuicdo social sobre o lucro liquido pela
pessoa juridica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. CALCULO DO LIMITE
COMPENSAVEL NO BRASIL.
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A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no
lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital. O tributo pago no
exterior, passivel de compensacao, serd sempre proporcional ao montante
dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido
computados na determinagao do lucro real. O saldo do imposto de renda
pago no exterior, que exceder o valor

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

N3o ha nulidade quando se confere ao sujeito passivo toda possibilidade
do exercicio do direito de defesa e todo acesso ao contraditério. A mera
progressdo da analise do direito creditério ndo afronta qualquer direito do
sujeito passivo.
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Exercício: 2011
			 
				 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO NO CÁLCULO DE DÉBITOS DE ESTIMATIVA APURADOS ENTRE JANEIRO E NOVEMBRO. Considerando que os débitos apurados por estimativa, por se caracterizarem como mera antecipação, não têm a natureza jurídica de “imposto devido”, não cabe na sua apuração a dedução de imposto de renda pago no exterior, exceto no mês de dezembro, por ser coincidente com a data de apuração da contribuição social sobre o lucro líquido pela pessoa jurídica.
				 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. CÁLCULO DO LIMITE COMPENSÁVEL NO BRASIL. 
				 A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital. O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real. O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor 
				 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
				 Não há nulidade quando se confere ao sujeito passivo toda possibilidade do exercício do direito de defesa e todo acesso ao contraditório. A mera progressão da análise do direito creditório não afronta qualquer direito do sujeito passivo.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. O conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo manifestou intenção de apresentar declaração de voto.
		 Sala de Sessões, em 16 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Oliveira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Izaguirre da Silva, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henrique Nimer Chamas, Natalia Uchoa Brandao, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário (RV), fls. 05779/05807, interposto contra decisão de primeira instância, proferida por Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), fls. 05730/05768, nos seguintes termos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL Exercício: 2011 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
		 A pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que apurar saldo da contribuição paga a maior no encerramento do período poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a tributos administrados pela RF B.
		 RETIFICAÇÃO DA DIPJ PARA PERÍODO SOB AÇÃO FISCAL.
		 POSSIBILIDADE.
		 No caso concreto, em processo que alcança, entre outros, esse mesmo ano calendário, o CARF expressamente se pronunciou pelo aceite da DIPJ/2011 retificadora.
		 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO NO CÁLCULO DE DÉBITOS DE ESTIMATIVA APURADOS ENTRE JANEIRO E NOVEMBRO.
		 Considerando que os débitos apurados por estimativa se caracterizarem como mera antecipação, não têm a natureza jurídica de imposto, não podendo a dedução do imposto de renda pago no exterior, exceto no mês de dezembro, por ser coincidente com a data de apuração da contribuição social sobre o lucro líquido pela pessoa jurídica.
		 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. INCONSISTÊNCIAS NA ESCRITURAÇÃO DO LALUR.
		 Para aproveitamento, em períodos posteriores, do imposto de renda pago no exterior, é condição legítima, estabelecida pela legislação tributária, a escrituração e controle dos créditos na parte B do LALUR.
		 No entanto, em respeito ao Princípio da Verdade Material, a ausência de controle, na parte B do LALUR, do imposto de renda pago no exterior a ser utilizado em períodos posteriores pode ser suprida se o contribuinte apresentar documentação robusta que comprove a realização dos pagamentos, permita calcular o limite compensável e acompanhar o seu aproveitamento.
		 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. CÁLCULO DO LIMITE COMPENSÁVEL NO BRASIL. 
		 A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital. O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
		 O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em decorrência dessa adição.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		  Acórdão
		  Acordam os membros d2aª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator, para:
		 a) Acatar a retificação da DIPJ/2011, apresentada em 30/10; /2012 
		 b) Aceitar a documentação comprobatória apresentada pelo contribuinte, confirmando ter efetuado pagamentos de imposto de renda no exterior especificamente na Venezuela
		  c) Rejeitar, para os débitos de estimativa de CSLL apurados em setembro e outubro de 201 0a, possibilidade de dedução de imposto de renda pago no exterior em anos anteriores; 
		 d) Reconhecer direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL apurado pela interessada no exercício 2011, no valor de R$ 240.885,66, e sua utilização para homologação compensações declaradas nos PER/DCOMP objeto desse processo até o limite do crédito reconhecido; 
		 e) Manter a cobrança dos débitos indevidamente compensados remanescentes após a compensação realizada com o crédito reconhecido; e
		 f) Manter o indeferimento do pedido de restituição, tendo em vista que o crédito reconhecido é insuficiente, sequer, para extinção da totalidade dos débitos compensados.
		 Para esclarecimento, a recorrente protocolou com Pedido de Restituição (PER), fls. 002, que pleiteava a restituição de supostos créditos oriundos de saldo negativo de CSLL, referente ao ano calendário 2010 e as Declarações de Compensação (DCOMP) nº 09308.49926.311012.1.3.03-9548 e 23192.85185.281112.1.3.03-4083 a ele relacionadas.
		 Despacho Decisório, fls. 01202/012019, analisou o pleito da Recorrente e não homologou compensação, devido, em síntese, conforme consta na decisão recorrida:
		 Considerações iniciais
		 De pronto se faz necessário abordar a Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica ±DIPJ ±a ser considerada nesta análise. A declaração original, ND nº 1342943, foi transmitida em 30/06/2011. Com base nela deu-se a conclusão do mandado de procedimento fiscal nº 0818500.2010.00066-5, vigente de 29/07/2010 a 27/02/2013, que, dentre outros, teve por objetivo fiscalizar o tributo CSLL no ano-calendário 2010. Dele resultaram as lavraturas dos Autos de Infração nº 13896.722004/2011-18, em 06/09/2011 e nº 16561.720193/2012-45, em 20/12/2012.
		 
		 A declaração retificadora DIPJ 2011, ND nº 1527193, foi transmitida em 30/10/2012, no curso da fiscalização acima descrita, após ter sido lavrado o primeiro auto de infração, sob nº 13896.722004/2011-18, e sem requerimento prévio ou comunicação aos auditores-fiscais responsáveis pela ação fiscal em andamento. Cabe ressaltar que por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 17, lavrado em 07/07/2011, constante do processo acima referido, o contribuinte foi notificado da inclusão do ano-calendário 2010 no procedimento fiscal, e instado a apresentar DIPJ Exercício 2011, Lalur 2010, Demonstrações Financeiras e Livros Contábeis correspondentes ao ano em questão.
		 [.....]
		 Da análise da DIPJ retificadora, verifica-se que a principal informação alterada foi aquela referente a despesas operacionais com pesquisas científicas e tecnológicas. Apesar do valor da dedução a este título ter sido aumentado em mais de 30 (trinta) vezes o originalmente declarado, o Lucro Líquido do período não sofreu alteração, em função de ajustes efetuados nos valores de outros componentes das despesas operacionais. O resultado da retificação deu-se na diminuição do Lucro Real apurado e, consequentemente, do imposto devido e a pagar resultantes da aumentada exclusão a título de dispêndios com inovação tecnológica.
		 [.....]
		 Cumpre também relatar que na impugnação apresentada para o AI nº 16561.720193/2012-45, o contribuinte destaca ter retificado sua DIPJ do ano- calendário de 2010, e que, tendo sido reduzido o lucro real, também o foi o valor de base de cálculo da CSLL apurada neste ano, e, por consequência, a base de cálculo negativa utilizada seria menor do que aquela registrada na DIPJ original que serviu como base para o auto de infração. Resta, pois, claro que a retificação da Declaração teve também por objetivo questionar a autuação sofrida por inexistência de bases de cálculo negativas de CSLL compensáveis em 2010, contida nesse processo.
		 Por todo o exposto, e tendo em vista alteração provocada na apuração do Lucro Real após procedimento fiscal relacionado ao mesmo ano-calendário e tributo, só se pode concluir que a DIPJ Exercício 2011 que deve ser considerada para a presente análise, deve ser a original, ND nº 1342943, transmitida em 30/06/2011, sobre a qual fundamentaram-se os levantamentos de ofício consubstanciados nos autos de infração já mencionados.
		 Da Análise do Pedido de Restituição e Declarações de Compensação a ele vinculadas
		 [.....]
		 Autos de Infração de IRPJ e/ou CSLL para o mesmo ano-calendário
		 Da consulta aos processos de nº 13896.722004/2011-18 e 16561.720193/2012- 45, verifica-se que não houve aproveitamento de saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendário 2010, para compensação com os valores de ofício apurados nos processos, conforme documentos de fls. 18.048, para primeiro Auto, e de fls. 37.661, relativo ao segundo Auto de Infração.
		 
		 Do Imposto Pago no Exterior
		 Análise inicial
		 []
		 Constatou-se que as antecipações a título referiam-se à compensação de estimativa de CSLL devida no mês de outubro com imposto pago no exterior. Como resposta ao Termo de Intimação nº 505/2016, o contribuinte esclareceu, em 11/08/2016, às fls. 23 a 32, que tal crédito provinha de pagamentos efetuados na Venezuela em períodos anteriores, quais sejam, 2006, 2007 e 2008, por sua controlada Du Pont Performance Coatings Venezuela, C.A.
		 Importante registrar que a compensação das estimativas mensais de janeiro a novembro, com imposto pago no exterior, a exemplo do imposto de renda, não está contemplada na Lei nº 9.430/1996, tampouco na Lei nº 8.981/1995
		 [.....]
		 Tal compensação é expressamente vedada pela Instrução Normativa SRF nº 390/2004.
		 Após reproduzir a legislação pertinente ao assunto, em especial o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, MP nº 2.158-34, de 2001, e Instrução Normativa SRF nº 213, de 2002, prossegue:
		 2.3.3. Dos documentos apresentados
		 Os documentos inicialmente solicitados, comprovantes de arrecadação, legislação venezuelana e demonstrações financeiras da controlada, foram apresentados às fls. 68 a 273. Foi necessária Intimação complementar para apresentação dos Livros de Apuração do Lucro Real ±Lalur - referentes aos anos-calendário 2006 a 2010, haja vista a informação prestada acerca da compensação com imposto pago no exterior em anos-calendário anteriores. Estes foram disponibilizados às fls. 353 a 832.
		 Ressalte-se que os documentos de arrecadação de imposto venezuelano, apresentados às fls. 247 a 273, encontram-se com qualidade de imagem bastante ruim, muitos deles estando com seus dados completamente ilegíveis. Ainda, por não apresentarem consularização, a legislação venezuelana de interesse juntada Pelo contribuinte, “Ley de Impuesto de Renda”, que 
		 , carece de tradução para o português (Lei nº 10.406/2002, art. 224).
		 Muito embora tais falhas dos documentos apresentados sejam sanáveis, a constatação de irregularidades na escrituração dos Lalur apresentados inviabilizou o reconhecimento do direito creditório de imposto pago no exterior. De sua análise verifica-se que no Lalur nº 15, às fls. 353 a 452, referente ao ano- calendário 2006, não há qualquer registro de imposto de renda pago no exterior. Tampouco o há no de nº 16, do ano-calendário 2007. Somente no livro nº 17, ano-calendário 2008, há contas registrando o controle de imposto pago no exterior referentes aos anos de 2006, 2007 e 2008, conforme se verifica nas fls. 660 a 663 deste processo.
		 Após a apresentação de quadro no qual sintetiza as informações registradas no LALUR, prossegue:
		 Como se constata dos dados acima reproduzidos dos Lalur anos-calendário 2006 a 2010, há várias inconsistências na escrituração desses livros fiscais:
		 o imposto pago no exterior e não utilizado no ano de 2005, além de não haver sido lançado tempestivamente também não teve sua baixa por compensação informada, simplesmente sumiu dos registros no livro de nº 19. Constata-se que tenha sido utilizado nas declarações de compensação nº 25863.59046 e 14198.38386;
		 o imposto pago no exterior nos anos de 2006 e 2007, de interesse para a presente análise, não foram contemporaneamente registrados nos respectivos livros. A partir do livro nº 17, ano-calendário 2008, os créditos são relatados, porém as folhas do livro nº 16 referidas no histórico como sendo de contas de controle do imposto pago na Venezuela, obviamente, não existem; o livro de nº 18 não houve registro das compensações efetuadas para o ano 2009, apesar de constarem nas Dcomps nº 14198.38386 e 14886.77892 e na DIPJ Exercício 2010. No processo nº 13896.720295/2014-52 verifica-se que, conforme declaração do contribuinte, a composição de imposto pago no exterior seria advinda dos anos de 2005 e 2006. No entanto nota-se que há baixa no saldo do imposto de 2008, o que não reflete o esclarecimento prestado nesse processo;
		 ainda, verifica-se que em 2010, no livro nº 19, os valores transferidos referentes a 2006 e 2008 são maiores que os registrados no livro anterior. E os registros de baixa para os saldos de imposto de 2007 e 2008 não condizem com a declaração contida nas fls. 24 do presente processo.
		 Em suma, a única exigência para compensação em períodos subsequentes de imposto pago no exterior não utilizado no ano de seu pagamento, que é o controle do montante calculado do imposto a compensar na parte B do Lalur, não foi plenamente atendida (IN SRF nº 213/02, art. 14, §§ 15 a 17). Há registros extemporâneos, valores transcritos incorretamente, ausência de registro de baixa das compensações efetuadas, falta de discriminação se a compensação deu-se com IRPJ ou CSLL. A falha na escrituração impossibilita que se verifique a destinação contábil do crédito e torna impossível a garantia de não haver duplo aproveitamento desse crédito.
		 Posto isso, dado o não cumprimento do § 16, art. 14, da IN SRF nº 213/2002, que disciplina que a utilização de tributo pago no exterior para compensar imposto devido no Brasil em anos-calendário subsequentes exige o devido controle do montante de imposto a compensar na parte B do LALUR, o direito creditório a título de imposto pago no exterior, no valor de R$ 4.348.981,72, não será reconhecido.
		 Das retenções na fonte
		 Foram indicadas no PER nº 10556.30830 um total de R$ 240.885,66 a título de retenções na fonte sofridas pelo contribuinte, efetuadas por 44 (quarenta e quatro) fontes pagadoras. Tal valor pode ser confirmado pelo total das DIRFs transmitidas tendo o interessado como beneficiário.
		 Sendo assim, procede-se ao reconhecimento integral do direito creditório relativo à contribuição social sobre o lucro líquido retida na fonte, no valor de R$ 240.885,66.
		 CONCLUSÃO
		 Recalculando-se a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido apresentada na Ficha 17, da DIPJ Exercício 2011, obtém-se saldo de CSLL a pagar, como se demonstra abaixo:
		 
		 Diante de todo o exposto, com base no art. 832 do Decreto nº 3.000, de 26/03/1999 ±Regulamento do Imposto de Renda, e no artigo 14, §§ 15, 16 e 17, da IN SRF nº 213, de 07/10/2002, conclui-se:
		 pelo indeferimento do Pedido de Restituição nº 10556.30830.301012.1.2.03- 0586;
		 pela consequente não homologação das compensações declaradas por meio das Declarações de Compensação nº 09308.49926.311012.1.3.03-9548 e 23192.85185.281112.1.3.03-4083.
		 A recorrente foi cientificada da decisão e apresentou Manifestação de Inconformidade (MI), fls. 01240/01298.
		 A DRJ analisou a manifestação e proferiu a decisão citada, pela procedência parcial.
		 Cientificada da decisão em 16/12/2019, fl. 05777, a recorrente apresentou seu recurso, em 08/01/2020, fls. 05779/5807.
		 A Recorrente apresenta os seguintes argumentos:
		 Aduz que é possível a quitação de estimativas com crédito de imposto de renda pago por controlada no exterior em anos anteriores;
		 Afirma que é equivocado o entendimento da decisão recorrida de que o limite para aproveitamento do imposto pago no exterior, na hipótese de não ser possível o integral aproveitamento do crédito no próprio ano-base, deve ser calculado aplicando-se a alíquota de 25%;
		 Alega que a DRJ pretende estabelecer – nesse limite - uma distinção que não consta e nem decorre da legislação por ela invocada e implica evidente violação ao princípio da isonomia e quebra da neutralidade que ela própria afirma que deve ser observada.
		 Salienta que a DRJ trata das três hipóteses de aproveitamento do imposto pago no exterior equivocadamente, pois esse entendimento permite que, na hipótese em que o lucro real positivo é superior ao valor dos rendimentos do exterior, o limite de compensação seja calculado sobre a diferença “do imposto sobre a renda e CSLL devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros auferidos no exterior”, ou seja, o limite é calculado considerando a alíquota de 34%.
		 Já nas outras hipóteses, de prejuízo fiscal e lucro real positivo inferior ao valor dos rendimentos no exterior segundo a DRJ, o limite de compensação segundo a DRJ deve ser calculado aplicando-se a alíquota de 25%.
		 Alega que tal tratamento fere o princípio da isonomia.
		 Argui que a legislação autoriza a compensação do saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil, também com a CSLL devida em virtude da adição dos lucros oriundos do exterior, limitada ao valor acrescido em decorrência de tal adição, não procede o cálculo do limite passível de compensação aplicando-se a alíquota de 25% no cálculo do referido limite, quando o correto é aplicar a alíquota de 34%, devendo a r. decisão também ser reformada neste ponto.
		 O processo foi enviado ao CARF, para análise e decisão.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
		 ADMISSIBILIDADE:
		 O recurso atende os requisitos de admissibilidade previstos na Legislação, sendo tempestivo e pertinente, motivo pelo qual dele se toma conhecimento, para examinar as razões trazidas pela recorrente.
		 PRELIMINAR:
		 Quanto às preliminares, há questão a ser verificada.
		 Na análise do processo verifica-se que há questão a ser verificada.
		 Assim consta do Despacho Decisório, que indeferiu o PER e não homologou as DCOMP, fls. 01216:
		 Muito embora tais falhas dos documentos apresentados sejam sanáveis, a constatação de irregularidades na escrituração dos LALUR apresentados inviabilizou o reconhecimento do direito creditório de imposto pago no exterior. De sua análise verifica-se que no LALUR nº 15, às fls. 353 a 452, referente ao ano-calendário 2006, não há qualquer registro de imposto de renda pago no exterior. Tampouco o há no de nº 16, do ano-calendário 2007. Somente no livro nº 17, ano-calendário 2008, há contas registrando o controle de imposto pago no exterior referentes aos anos de 2006, 2007 e 2008, conforme se verifica nas fls. 660 a 663 deste processo. Para melhor exemplificar as discrepâncias encontradas nos livros, transcrevem-se abaixo os dados neles obtidos:
		 ...
		 Como se constata dos dados acima reproduzidos dos LALUR anos-calendário 2006 a 2010, há vairas inconsistências na escrituração desses livros fiscais:
		 a. o imposto pago no exterior e não utilizado no ano de 2005, além de não haver sido lançado tempestivamente também não teve sua baixa por compensação informada, simplesmente sumiu dos registros no livro de nº 19. Constata-se que tenha sido utilizado nas declarações de compensação nº 25863.59046 e 14198.38386;
		 b. o imposto pago no exterior nos anos de 2006 e 2007, de interesse para a presente análise, não foram contemporaneamente registrados nos respectivos livros. A partir do livro nº 17, ano-calendário 2008, os créditos são relatados, porém as folhas do livro nº 16 referidas no histórico como sendo de contas de controle do imposto pago na Venezuela, obviamente, não existem;
		 c. no livro de nº 18 não houve registro das compensações efetuadas para o ano 2009, apesar de constarem nas DCOMPs nº 14198.38386 e 14886.77892 e na DIPJ Exercício 2010. No processo nº 13896.720295/2014-52 verifica-se que, conforme declaração do contribuinte, a composição de imposto pago no exterior seria advinda dos anos de 2005 e 2006. No entanto nota-se que há baixa no saldo do imposto de 2008, o que não reflete o esclarecimento prestado nesse processo;
		 d. ainda, verifica-se que em 2010, no livro nº 19, os valores transferidos referentes a 2006 e 2008 são maiores que os registrados no livro anterior. E os registros de baixa para os saldos de imposto de 2007 e 2008 não condizem com a declaração contida nas fls. 24 do presente processo.
		 Em suma, a única exigência para compensação em períodos subsequentes de imposto pago no exterior não utilizado no ano de seu pagamento, que é o controle do montante calculado do imposto a compensar na parte B do LALUR, não foi plenamente atendida (IN SRF nº 213/02, art. 14, §§ 15 a 17). Há registros extemporâneos, valores transcritos incorretamente, ausência de registro de baixa das compensações efetuadas, falta de discriminação se a compensação deu-se com IRPJ ou CSLL. A falha na escrituração impossibilita que se verifique a destinação contábil do crédito e torna impossível a garantia de não haver duplo aproveitamento desse crédito.
		 Posto isso, dado o não cumprimento do § 16, art. 14, da IN SRF nº 213/2002, que disciplina que a utilização de tributo pago no exterior para compensar imposto devido no Brasil em anos-calendário subsequentes exige o devido controle do montante de imposto a compensar na parte B do LALUR, o direito creditório a título de imposto pago no exterior, no valor de R$ 4.348.981,72, não será reconhecido.
		 Verifica-se que o Despacho chegou à conclusão devido à ausência de controle do montante calculado do imposto a compensar na parte B do LALUR.
		 Já na decisão recorrida consta, fls. 05780:
		 De forma similar, entendo que a ausência de controle, na parte B do LALUR, do imposto de renda pago no exterior a ser utilizado em períodos posteriores pode ser suprida se o contribuinte apresentar documentação robusta que, observando as condições impostas pela lei, comprove a realização dos pagamentos, permita calcular o limite compensável e acompanhar o seu aproveitamento.
		 No caso específico, a autoridade fiscal reconhece haver várias inconsistências na escrituração do LALUR, como reproduzido no relatório deste voto. A autoridade fiscal não questiona, portanto, o cumprimento da obrigação de escrituração e controle dos valores no LALUR, mas a sua consistência e coerência.
		 No meu entendimento, considerando não só a documentação anexada a esse processo, mas também a que consta dos demais processos que guardam estreita relação com o aproveitamento do mesmo crédito, entendo que o conjunto probatório apresentado atende às condições impostas pela lei e é suficiente para permitir a análise da apuração e aproveitamento do imposto de renda pago no exterior nos anos de 2006 a 2010, ultrapassando e corrigindo os possíveis erros de escrituração no LALUR.
		 Na leitura da decisão poder-se-ia chegar à conclusão de que o óbice para o aproveitamento dos valores supostamente pagos no exterior foi suprido e que o pleito da Contribuinte deveria ser atendido.
		 Mas não foi isso que ocorreu.
		 A decisão – por seu exclusivo entendimento – afirma que mesmo com as inconsistências do LALUR pode continuar avançando na análise do pleito, mas, nesse avanço, concluiu pela procedência parcial da manifestação.
		 Assim, não há qualquer nulidade que prejudicou qualquer direito da Contribuinte, muito pelo contrário. A decisão, de ofício, ultrapassou óbice do despacho e concedeu, parcialmente, razão à Impugnante.
		 Houve simples progressão de análise que em nada prejudicou à Recorrente.
		 Assim, rejeito a preliminar.
		 MÉRITO:
		 A primeira alegação da Recorrente refere-se a suposta possibilidade de se quitar estimativas com crédito de imposto de renda pago por controlada no exterior em anos anteriores.
		 Para tanto, a Recorrente utiliza argumentos que as estimativas se configuram como imposto devido.
		 Não há razão no argumento da Recorrente.
		 Cabe verificar as definições dadas pela legislação.
		 Lei 9.430/1996:
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.  
		 ,,,
		 §3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
		 §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 ...
		 IV -do imposto de renda pago na forma deste artigo.
		 Fica claro que nesse regime a apuração do lucro é anual.
		 O recolhimento mensal sobre base estimada, ainda que obrigatório para o contribuinte que opta por esse regime de tributação, é mera antecipação do imposto devido no encerramento do período de apuração, tanto que deste pode ser deduzido.
		 As estimativas não são imposto devido, pois sujeitam-se à apuração anual para que se configure o realmente devido pelas contribuintes.
		 Correta análise foi feita pela decisão recorrida:
		 É fácil compreender a razão pela qual a Lei determina tal vedação: como já exposto anteriormente neste voto, a permissão para dedução do imposto de renda pago no exterior deve servir, no máximo, para neutralizar o aumento do imposto devido no Brasil em decorrência do cômputo dos rendimentos auferidos no exterior na base de cálculo do tributo brasileiro, de forma a afastar a tributação em duplicidade. Tal dedução não pode, de forma alguma, se prestar a ser objeto de restituição a ser promovida pelo Estado brasileiro de imposto pago a nação estrangeira.
		 Para melhor ilustrar a correção de tal vedação tomemos, por exemplo hipotético, um cenário em que os débitos de estimativa apurados pelo contribuinte entre janeiro e novembro fossem integralmente honrados por intermédio de deduções originadas de imposto de renda pago no exterior. E que, no encerramento do período, em 31/12, o contribuinte apurasse, como resultado do exercício, prejuízo fiscal. Nesse contexto, o somatório das estimativas apuradas durante o período se converteria em imposto de renda a pagar com valor negativo, ou seja, crédito passível de restituição. O que ao final representaria, exatamente, aquilo que já se afirmou ser hipótese francamente afastada pela legislação: a restituição, pelo Estado brasileiro, de imposto pago a nação estrangeira.
		 Há decisões no CARF nesse sentido.
		 Acórdão 1401-004.116, de 21/01/2020:
		 A SSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2015
		 ...
		 UTILIZAÇÃO DE IR PAGO NO EXTERIOR EM PERÍODOS ANTERIORES PARA COMPENSAR COM ESTIMATIVAS MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
		 O IR pago no exterior não é passível de restituição no Brasil. Ele apenas pode ser utilizado na apuração de IRPJ ou CSLL a pagar, quando houver a adição de lucros de coligadas/controladas no exterior, dentro do limite da participação e do lucro reconhecido, sem compor saldo negativo. 
		 Uma vez que o IR pago no exterior não é passível de restituição ou ressarcimento no Brasil, não pode ser utilizado para a compensação com eventuais débitos de estimativas de IRPJ ou CSLL nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996.
		 A dedução do imposto pago no exterior no pagamento de estimativa só é admissível para a apuração da estimativa de dezembro que é coincidente com o período de apuração do ajuste de final de período, realizado no dia 31 de dezembro, em conformidade com o que dispõe o art. 25 da Lei n° 9.249/95, no mesmo período em que os lucros são computados.
		 Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano.
		 Assim, não há razão no argumento da Recorrente.
		 Prosseguindo, a Recorrente se insurge quanto ao limite compensável do imposto pago no exterior, na definição da decisão recorrida.
		 A Recorrente alega que a DRJ entendeu de forma equivocada que o limite para aproveitamento do imposto pago no exterior - na hipótese de não ser possível o integral aproveitamento do crédito no próprio ano-base -deve ser calculado aplicando-se a alíquota de 25%.
		 Para a Recorrente, essa alíquota deveria ser de 34%.
		 Equivocado o entendimento.
		 A partir da leitura minuciosa dos dispositivos da IN SRF nº 213, de 2002, com a explicitação trazida na IN RFB nº 1.520, de 2014, pode-se identificar, em cada período de apuração para o qual houve confirmação de imposto de renda pago no exterior, o cenário em que se enquadra, realizando os cálculos correspondentes, associando-os aos dispositivos da IN RFB nº 1.520, de 2014.
		 A partir desse momento a Fiscalização faz extenso cálculo, em que demonstra, inclusive, a consideração da CSLL (34%).
		 Portanto, a utilização do limite de 34% ocorre quando é possível, segundo as determinações legais, como é o caso de sua aplicação no cálculo para a procedência parcial do pleito da contribuinte, em que esta foi atendida.
		 2) DIPJ 2008, ano-calendário 2007 
		 No ano-calendário 2007, o contribuinte informou ter utilizado imposto de renda pago no exterior para extinção dos débitos de estimativa de IRPJ e CSLL apurados em outubro e de IRPJ apurado em novembro, além de dedução na apuração do resultado anual tanto do IRPJ quanto da CSLL (fls. 2705/2720).
		 Quanto à dedução do imposto de renda pago no exterior para extinção dos débitos de estimativa, tal procedimento não encontra amparo na legislação, como já exposto neste voto.
		 No entanto, uma vez que o contribuinte apurou IRPJ e CSLL devidos no encerramento do período, poderia se valer da dedução do imposto de renda pago no exterior para quitar parte do imposto devido. Em outras palavras, é possível considerar que o montante do crédito que o contribuinte informou como utilizado para extinção de débitos de estimativa pode ser apropriado como dedução do IRPJ e da CSLL devidos no encerramento do ano calendário, respeitados os limites estabelecidos pela legislação.
		 É sob essa ótica que serão avaliadas as deduções no ano-calendário 2007 de imposto de renda pago no exterior. 
		 Segundo consta na DIPJ/2008:
		 /
		 Lucros auferidos no exterior, incluídos na apuração do lucro real 23.807.197,52 Lucro real com inclusão dos lucros auferidos no exterior, antes da compensação de prejuízos 406.366.789,73 
		  Cenário: Lucro real positivo superior ao valor dos lucros auferidos no exterior 
		  Art. 30, § 9º, inciso I: valor do imposto de renda pago no exterior 
		 De acordo com a documentação apresentada pela interessada, no período houve recolhimentos de imposto de renda na Venezuela que somam R$ 9.363.865,59 (fls. 2334/2348). 
		  Art. 30, § 9º, inciso II: valor do imposto de renda e CSLL antes da inclusão dos lucros auferidos no exterior 
		 /
		 
		  Art. 30, § 9º, inciso II: valor do imposto de renda e CSLL após a inclusão dos lucros auferidos no exterior 
		 
		 /
		 
		  Art. 30, § 10: limite para compensação do imposto pago no exterior 
		 /
		 
		 Na DIPJ/2008, nas fichas de apuração do IRPJ e da CSLL devidos, constam as seguintes deduções de IR exterior:
		 /
		 Praticamente todo o imposto de renda pago no exterior compensável apurado no período foi deduzido dentro dos limites estabelecidos pela legislação na consolidação da apuração anual, não restando, referente ao ano-calendário 2007, saldo a ser controlado na parte B do LALUR. 
		 Resta avaliar, entretanto, o crédito indevidamente utilizado para quitação dos débitos de estimativa apurados em outubro (IRPJ e CSLL) e novembro (IRPJ), como já dito anteriormente neste voto, sob a ótica de dedução no encerramento do período, considerando o pequeno saldo remanescente compensável de imposto de renda apurado em 2007. 
		 Dessa forma, as fichas 12A e 17 da DIPJ/2008 deveriam ter sido assim preenchidas (sem alteração no valor dos tributos apurados, mas tão somente na indicação das deduções):
		 /
		 
		 Concluindo, para a análise do crédito objeto desse acórdão, os fatos relevantes em relação ao ano-calendário 2007 são: 
		 a) Verificar que, na consolidação da apuração anual, o imposto de renda pago no exterior compensável apurado no período foi integralmente deduzido, não restando, referente ao ano-calendário 2007, saldo a ser controlado na parte B do LALUR; e 
		 b) Confirmar que o crédito oriundo de pagamentos de imposto de renda no exterior apurado no ano de 2006 não foi consumido nas deduções informadas para o ano de 2007 
		 Ressalte-se, novamente, a legislação (MP 2.158-35):
		 Art.21.Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se à incidência da CSLL, observadas as normas de tributação universal de que tratam osarts. 25 a 27 da Lei no9.249, de 1995,osarts. 15 a 17 da Lei no9.430, de 1996, e oart. 1oda Lei no9.532, de 1997.
		 Parágrafoúnico.O saldo do imposto de renda pago no exterior, QUE EXCEDER o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em decorrência dessa adição.
		 Assim, pela decisão recorrida ter realizado análise minuciosa e correta quanto à questão, segundo a legislação, não há como alterá-la, motivo de se negar razão no argumento da Recorrente.
		 CONCLUSÃO:
		 Em razão do exposto, nega-se provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Oliveira
	
	 
		 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo
		 Conforme esclarecido no voto do Conselheiro Relator, parte do saldo negativo de CSLL em discussão no presente processo se refere à estimativa do mês de outubro de 2010, que a Recorrente pretendia extinguir por meio de dedução de saldo de imposto pago no exterior em anos-calendários anteriores.
		 A referida extinção não foi reconhecida pela autoridade administrativa, e tal decisão foi referendada pelo Relator, na medida em que:
		 A dedução do imposto pago no exterior no pagamento de estimativa só é admissível para a apuração da estimativa de dezembro que é coincidente com o período de apuração do ajuste de final de período, realizado no dia 31 de dezembro, em conformidade com o que dispõe o art. 25 da Lei n° 9.249/95, no mesmo período em que os lucros são computados.
		 Apesar de acompanhar o voto do Relator, considero necessário esclarecer a minha posição, em especial por adotar entendimento diverso daquele que norteou o voto por mim proferido no Acórdão nº 1302-006.402, de 14 de março de 2023.
		 Naquele julgamento, que não tratava de compensação de saldo negativo, mas de lançamento de ofício, admiti que a dedução do saldo do imposto pago no exterior se realizasse em qualquer mês do ano-calendário, quanto a apuração das estimativas fosse efetuada com base em balanço ou balancete de redução. 
		 Tal posição, contudo, derivou da premissa equivocada de que não haveria a possibilidade de que as estimativas viessem a compor saldo negativo ao final do ano-calendário, o que, em realidade, é possível.
		 Deste modo, revelou-se inadequada a posição ali adequada, uma vez que, ainda que com a apuração das estimativas com base em balanço/balancete de suspensão/redução, trata-se de apuração precária do valor devido sobre o Lucro Real a ser apurado ao final do ano-calendário, de modo que pode ser revertida em saldo negativo a ser restituído/compensado pela contribuinte, nos termos do art. 166 e 170 do CTN, e do art. 74 da mesma Lei nº 9.430, de 1996.
		 Admitir-se a dedução em tais circunstâncias poderia conduzir ao reconhecimento, ao final dos anos-calendários, de saldos negativos de IRPJ e CSLL compostos a partir de imposto de renda pago no exterior, em verdadeira distorção das regras que nortearam a legislação atinente à Tributação em Bases Universais (TBU). 
		 O entendimento mais adequado, portanto, é o de se admitir a dedução, apenas quando as estimativas são determinadas com base em balanço ou balancete de redução, e em relação ao mês de dezembro, uma vez que a apuração corresponde àquela relativa a todo o ano-calendário, inclusive com o cômputo dos reflexos de lucros e demais rendimentos auferidos no exterior por investidas.
		 Por tal razão, acompanhei o voto do Relator, para negar provimento ao Recurso Voluntário, quanto a tal matéria.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo
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ACORDAO 1302-007.241 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13896.723616/2016-32

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
de nulidade suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do
relatdrio e voto do relator. O conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo manifestou intencdo de
apresentar declarac¢do de voto.

Sala de SessOes, em 16 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente

Marcelo Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Marcelo Izaguirre da Silva,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henrique Nimer Chamas, Natalia Uchoa
Brandao, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario (RV), fls. 05779/05807, interposto contra decisdo de
primeira instancia, proferida por Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), fls.
05730/05768, nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL Exercicio: 2011
DECLARAGAO DE COMPENSAGAO.

A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real que apurar saldo da
contribuicdo paga a maior no encerramento do periodo poderd utiliza-lo na
compensacao de débitos proprios relativos a tributos administrados pela RF B.

RETIFICACAO DA DIPJ PARA PERIODO SOB ACAO FISCAL.
POSSIBILIDADE.

No caso concreto, em processo que alcanga, entre outros, esse mesmo ano
calendario, o CARF expressamente se pronunciou pelo aceite da DIPJ/2011
retificadora.
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IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUGAO NO
CALCULO DE DEBITOS DE ESTIMATIVA APURADOS ENTRE JANEIRO E NOVEMBRO.

Considerando que os débitos apurados por estimativa se caracterizarem como
mera antecipacdo, ndo tém a natureza juridica de imposto, ndo podendo a
deducdo do imposto de renda pago no exterior, exceto no més de dezembro, por
ser coincidente com a data de apuragdo da contribuicdo social sobre o lucro
liquido pela pessoa juridica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. INCONSISTENCIAS NA ESCRITURAGAO
DO LALUR.

Para aproveitamento, em periodos posteriores, do imposto de renda pago no
exterior, é condicdo legitima, estabelecida pela legislacdo tributdria, a
escrituracdo e controle dos créditos na parte B do LALUR.

No entanto, em respeito ao Principio da Verdade Material, a auséncia de controle,
na parte B do LALUR, do imposto de renda pago no exterior a ser utilizado em
periodos posteriores pode ser suprida se o contribuinte apresentar
documentacdo robusta que comprove a realizagdo dos pagamentos, permita
calcular o limite compensdvel e acompanhar o seu aproveitamento.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. CALCULO DO LIMITE COMPENSAVEL
NO BRASIL.

A pessoa juridica poderda compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no
lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital. O tributo pago no exterior,
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passivel de compensacdo, serd sempre proporcional ao montante dos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na
determinacao do lucro real.

O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor compensavel
com o imposto de renda devido no Brasil, podera ser compensado com a CSLL
devida em virtude da adicdo a sua base de calculo, dos lucros oriundos do
exterior, até o limite acrescido em decorréncia dessa adigao.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte
Acérdao

Acordam os membros d2a2 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, nos termos do
voto do relator, para:

a) Acatar a retificagdo da DIPJ/2011, apresentada em 30/10; /2012
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b) Aceitar a documentagdo comprobatdria apresentada pelo contribuinte,
confirmando ter efetuado pagamentos de imposto de renda no exterior
especificamente na Venezuela

c) Rejeitar, para os débitos de estimativa de CSLL apurados em setembro e
outubro de 201 Oa, possibilidade de deducdao de imposto de renda pago no
exterior em anos anteriores;

d) Reconhecer direito creditdrio referente ao saldo negativo de CSLL apurado pela
interessada no exercicio 2011, no valor de RS 240.885,66, e sua utilizacdo para
homologacdo compensac¢des declaradas nos PER/DCOMP objeto desse processo
até o limite do crédito reconhecido;

e) Manter a cobranga dos débitos indevidamente compensados remanescentes
apds a compensacao realizada com o crédito reconhecido; e

f) Manter o indeferimento do pedido de restituicdo, tendo em vista que o
crédito reconhecido é insuficiente, sequer, para extingdo da totalidade dos
débitos compensados.

Para esclarecimento, a recorrente protocolou com Pedido de Restituicao (PER), fls.
002, que pleiteava a restituicdo de supostos créditos oriundos de saldo negativo de CSLL,
referente ao ano calenddrio 2010 e as Declaragdes de Compensacdo (DCOMP) n?@
09308.49926.311012.1.3.03-9548 e 23192.85185.281112.1.3.03-4083 a ele relacionadas.

Despacho Decisodrio, fls. 01202/012019, analisou o pleito da Recorrente e nao
homologou compensacao, devido, em sintese, conforme consta na decisao recorrida:

Consideracgdes iniciais
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De pronto se faz necessdrio abordar a Declara¢do de Informagdes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica +DIPJ +a ser considerada nesta andlise. A declaragdo
original, ND n2 1342943, foi transmitida em 30/06/2011. Com base nela deu-se a
conclusdo do mandado de procedimento fiscal n2 0818500.2010.00066-5, vigente
de 29/07/2010 a 27/02/2013, que, dentre outros, teve por objetivo fiscalizar o
tributo CSLL no ano-calenddrio 2010. Dele resultaram as lavraturas dos Autos de
Infragdo n? 13896.722004/2011-18, em 06/09/2011 e n? 16561.720193/2012-45,
em 20/12/2012.

A declaragdo retificadora DIPJ 2011, ND n?2 1527193, foi transmitida em
30/10/2012, no curso da fiscalizagdo acima descrita, apds ter sido lavrado o
primeiro auto de infracdo, sob n? 13896.722004/2011-18, e sem requerimento
prévio ou comunicacdo aos auditores-fiscais responsaveis pela acdo fiscal em
andamento. Cabe ressaltar que por meio do Termo de Intimagao Fiscal n2 17,
lavrado em 07/07/2011, constante do processo acima referido, o contribuinte foi
notificado da inclusdo do ano-calendario 2010 no procedimento fiscal, e instadoa
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apresentar DIPJ Exercicio 2011, Lalur 2010, Demonstracdes Financeiras e Livros
Contabeis correspondentes ao ano em questao.

Da analise da DIPJ retificadora, verifica-se que a principal informacao alterada foi
aquela referente a despesas operacionais com pesquisas cientificas e
tecnoldgicas. Apesar do valor da deducdo a este titulo ter sido aumentado em
mais de 30 (trinta) vezes o originalmente declarado, o Lucro Liquido do periodo
ndo sofreu alteracdo, em funcdo de ajustes efetuados nos valores de outros
componentes das despesas operacionais. O resultado da retificacdo deu-se na
diminuicdo do Lucro Real apurado e, consequentemente, do imposto devido e a
pagar resultantes da aumentada exclusdo a titulo de dispéndios com inovacao
tecnoldgica.

Cumpre também relatar que na impugnacdo apresentada para o Al n¢®
16561.720193/2012-45, o contribuinte destaca ter retificado sua DIPJ do ano-
calendario de 2010, e que, tendo sido reduzido o lucro real, também o foi o valor
de base de cdlculo da CSLL apurada neste ano, e, por consequéncia, a base de
calculo negativa utilizada seria menor do que aquela registrada na DIPJ original
gue serviu como base para o auto de infragdo. Resta, pois, claro que a retificacdo
da Declaracdo teve também por objetivo questionar a autuacdo sofrida por
inexisténcia de bases de cdlculo negativas de CSLL compensaveis em 2010,
contida nesse processo.

Por todo o exposto, e tendo em vista alteragdo provocada na apuragao do Lucro
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Real apés procedimento fiscal relacionado ao mesmo ano-calendario e tributo, sé
se pode concluir que a DIPJ Exercicio 2011 que deve ser considerada para a
presente andlise, deve ser a original, ND n2 1342943, transmitida em 30/06/2011,
sobre a qual fundamentaram-se os levantamentos de oficio consubstanciados nos

autos de infragao ja mencionados.

Da Andlise do Pedido de Restituicdo e Declaragdes de Compensagdo a ele
vinculadas

Autos de Infracdo de IRPJ e/ou CSLL para o mesmo ano-calendario

Da consulta aos processos de n? 13896.722004/2011-18 e 16561.720193/2012-
45, verifica-se que ndo houve aproveitamento de saldo negativo de CSLL
referente ao ano-calenddrio 2010, para compensa¢dao com os valores de oficio
apurados nos processos, conforme documentos de fls. 18.048, para primeiro
Auto, e de fls. 37.661, relativo ao segundo Auto de Infragao.

Do Imposto Pago no Exterior
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Analise inicial
[ ]

Constatou-se que as antecipa¢des a titulo referiam-se a compensacdo de
estimativa de CSLL devida no més de outubro com imposto pago no exterior.
Como resposta ao Termo de Intimacdo n? 505/2016, o contribuinte esclareceu,
em 11/08/2016, as fls. 23 a 32, que tal crédito provinha de pagamentos efetuados
na Venezuela em periodos anteriores, quais sejam, 2006, 2007 e 2008, por sua
controlada Du Pont Performance Coatings Venezuela, C.A.

Importante registrar que a compensac¢do das estimativas mensais de janeiro a
novembro, com imposto pago no exterior, a exemplo do imposto de renda, ndo
estd contemplada na Lei n2 9.430/1996, tampouco na Lei n? 8.981/1995

Tal compensacdo é expressamente vedada pela Instrucdo Normativa SRF n2
390/2004.

Apds reproduzir a legislacdo pertinente ao assunto, em especial o art. 26 da Lei n®
9.249, de 1995, MP n? 2.158-34, de 2001, e Instru¢cdo Normativa SRF n2 213, de 2002, prossegue:

2.3.3. Dos documentos apresentados

Os documentos inicialmente solicitados, comprovantes de arrecadacao, legislacdo
venezuelana e demonstragoes financeiras da controlada, foram apresentados as
fls. 68 a 273. Foi necessaria Intimagcdo complementar para apresenta¢do dos
Livros de Apuragdo do Lucro Real tLalur - referentes aos anos-calendario 2006 a
2010, haja vista a informacdo prestada acerca da compensa¢do com imposto pago
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no exterior em anos-calendario anteriores. Estes foram disponibilizados as fls. 353
a 832.

Ressalte-se que os documentos de arrecadacdo de imposto venezuelano,
apresentados as fls. 247 a 273, encontram-se com qualidade de imagem bastante
ruim, muitos deles estando com seus dados completamente ilegiveis. Ainda, por
ndo apresentarem consularizacdo, a legislacdo venezuelana de interesse juntada
Pelo contribuinte, “Ley de Impuesto de Renda”,
que

, carece de traducdo para o portugués (Lei n2 10.406/2002, art. 224).

Muito embora tais falhas dos documentos apresentados sejam sanaveis, a
constatacao de irregularidades na escrituracao dos Lalur apresentados inviabilizou
o reconhecimento do direito creditério de imposto pago no exterior. De sua
anadlise verifica-se que no Lalur n2 15, as fls. 353 a 452, referente ao ano-
calendario 2006, ndo ha qualquer registro de imposto de renda pago no exterior.
Tampouco o hd no de n? 16, do ano-calenddrio 2007. Somente no livro n2 17, ano-
calendario 2008, ha contas registrando o controle de imposto pago no exterior
referentes aos anos de 2006, 2007 e 2008, conforme se verifica nas fls. 660 a 663
deste processo.
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Apds a apresentacdo de quadro no qual sintetiza as informacgdes registradas no

LALUR, prossegue:

Como se constata dos dados acima reproduzidos dos Lalur anos-calendario 2006 a
2010, ha varias inconsisténcias na escrituracdo desses livros fiscais:

0 imposto pago no exterior e ndo utilizado no ano de 2005, além de ndo haver
sido lancado tempestivamente também ndo teve sua baixa por compensacao
informada, simplesmente sumiu dos registros no livro de n2 19. Constata-se que
tenha sido utilizado nas declaragbes de compensacdo n2 25863.59046 e
14198.38386;

o imposto pago no exterior nos anos de 2006 e 2007, de interesse para a presente
andlise, ndo foram contemporaneamente registrados nos respectivos livros. A
partir do livro n? 17, ano-calendario 2008, os créditos sdo relatados, porém as
folhas do livro n2 16 referidas no histérico como sendo de contas de controle do
imposto pago na Venezuela, obviamente, ndo existem; o livro de n? 18 ndo houve
registro das compensacoes efetuadas para o ano 2009, apesar de constarem nas
Dcomps n? 14198.38386 e 14886.77892 e na DIPJ Exercicio 2010. No processo n?
13896.720295/2014-52 verifica-se que, conforme declaracdo do contribuinte, a
composicao de imposto pago no exterior seria advinda dos anos de 2005 e 2006.
No entanto nota-se que ha baixa no saldo do imposto de 2008, o que nao reflete o
esclarecimento prestado nesse processo;

ainda, verifica-se que em 2010, no livro n2 19, os valores transferidos referentes a
2006 e 2008 sdo maiores que os registrados no livro anterior. E os registros de
baixa para os saldos de imposto de 2007 e 2008 ndo condizem com a declaragdo
contida nas fls. 24 do presente processo.

Em suma, a Unica exigéncia para compensa¢do em periodos subsequentes de
imposto pago no exterior ndo utilizado no ano de seu pagamento, que é o
controle do montante calculado do imposto a compensar na parte B do Lalur,
nao foi plenamente atendida (IN SRF n2 213/02, art. 14, §§ 15 a 17). Ha registros
extemporaneos, valores transcritos incorretamente, auséncia de registro de baixa
das compensagbes efetuadas, falta de discriminagdo se a compensagao deu-se
com IRPJ ou CSLL. A falha na escrituragdo impossibilita que se verifique a
destinagdo contabil do crédito e torna impossivel a garantia de ndo haver duplo
aproveitamento desse crédito.

Posto isso, dado o ndo cumprimento do § 16, art. 14, da IN SRF n? 213/2002, que
disciplina que a utilizacdo de tributo pago no exterior para compensar imposto
devido no Brasil em anos-calenddrio subsequentes exige o devido controle do
montante de imposto a compensar na parte B do LALUR, o direito creditério a
titulo de imposto pago no exterior, no valor de RS 4.348.981,72, ndo serd
reconhecido.

Das retengdes na fonte
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Foram indicadas no PER n2 10556.30830 um total de RS 240.885,66 a titulo de
retencdes na fonte sofridas pelo contribuinte, efetuadas por 44 (quarenta e
guatro) fontes pagadoras. Tal valor pode ser confirmado pelo total das DIRFs
transmitidas tendo o interessado como beneficiario.

Sendo assim, procede-se ao reconhecimento integral do direito creditério relativo
a contribuicdo social sobre o lucro liquido retida na fonte, no valor de RS
240.885,66.

CONCLUSAO

Recalculando-se a Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido apresentada na Ficha
17, da DIPJ Exercicio 2011, obtém-se saldo de CSLL a pagar, como se demonstra

abaixo:
Cileulo da Contribuicio Social / Lucro Liquido DIPJ 2011 (original) |  Confirmade
71. TOTAL DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LIQUIDO 4175.506.22 4175.506.22
DEDUCOES
78.-) CSLL Ret. Fonte p/ Demmis Ent da Adm Publ.
Fed (Leix® 10.833/2003) 18.225,89
.
79.) CSLL Ret p/ Pes. Jw. de Dir. Prv. (Lai o° 240 885,66
10.833/2003) 22065977
81.(-) CSLL Mensal Paga por Estimativa 434898173 0,00
83. CSLL A PAGAR = 41436117 3.934.620,56

Diante de todo o exposto, com base no art. 832 do Decreto n? 3.000, de
26/03/1999 tRegulamento do Imposto de Renda, e no artigo 14, §§ 15, 16 e 17,
da IN SRF n2 213, de 07/10/2002, conclui-se:
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pelo indeferimento do Pedido de Restituicdo n? 10556.30830.301012.1.2.03-
0586;

pela consequente ndao homologag¢ao das compensacées declaradas por meio das
Declaracbes de Compensacao n2 09308.49926.311012.1.3.03-9548 e
23192.85185.281112.1.3.03-4083.

A recorrente foi cientificada da decisdo e apresentou Manifestacdo de
Inconformidade (M), fls. 01240/01298.

A DRJ analisou a manifestacdo e proferiu a decisao citada, pela procedéncia parcial.

Cientificada da decisdo em 16/12/2019, fl. 05777, a recorrente apresentou seu
recurso, em 08/01/2020, fls. 05779/5807.

A Recorrente apresenta os seguintes argumentos:

e Aduz que é possivel a quitacdo de estimativas com crédito de imposto de
renda pago por controlada no exterior em anos anteriores;

=g
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e Afirma que é equivocado o entendimento da decisdo recorrida de que o
limite para aproveitamento do imposto pago no exterior, na hipétese de nao
ser possivel o integral aproveitamento do crédito no proprio ano-base, deve
ser calculado aplicando-se a aliquota de 25%;

e Alega que a DRJ pretende estabelecer — nesse limite - uma distingao que nao
consta e nem decorre da legislagdo por ela invocada e implica evidente
violagdo ao principio da isonomia e quebra da neutralidade que ela prépria
afirma que deve ser observada.

e Salienta que a DRJ trata das trés hipéteses de aproveitamento do imposto
pago no exterior equivocadamente, pois esse entendimento permite que, na
hipétese em que o lucro real positivo é superior ao valor dos rendimentos
do exterior, o limite de compensacdo seja calculado sobre a diferenca “do
imposto sobre a renda e CSLL devidos sobre o lucro real antes e apds a
inclusGo dos lucros auferidos no exterior”, ou seja, o limite é calculado
considerando a aliquota de 34%.

e Ja nas outras hipoteses, de prejuizo fiscal e lucro real positivo inferior ao
valor dos rendimentos no exterior segundo a DRJ, o limite de compensacao
segundo a DRJ deve ser calculado aplicando-se a aliquota de 25%.

e Alega que tal tratamento fere o principio da isonomia.

e Argui que a legislagao autoriza a compensacado do saldo do imposto de renda
pago no exterior, que exceder o valor compensavel com o imposto de renda
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devido no Brasil, também com a CSLL devida em virtude da adi¢do dos lucros
oriundos do exterior, limitada ao valor acrescido em decorréncia de tal
adicdo, nao procede o cdlculo do limite passivel de compensacao aplicando-
se a aliquota de 25% no calculo do referido limite, quando o correto é
aplicar a aliquota de 34%, devendo a r. decisdo também ser reformada neste
ponto.

O processo foi enviado ao CARF, para analise e decisao.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

ADMISSIBILIDADE:
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O recurso atende os requisitos de admissibilidade previstos na Legislagao, sendo

tempestivo e pertinente, motivo pelo qual dele se toma conhecimento, para examinar as razdes

trazidas pela recorrente.

PRELIMINAR:

Quanto as preliminares, hd questado a ser verificada.

Na andlise do processo verifica-se que ha questdo a ser verificada.

Assim consta do Despacho Decisério, que indeferiu o PER e ndo homologou as

DCOMP, fls. 01216:

Muito embora tais falhas dos documentos apresentados sejam sandveis, a
constatacdo de irregularidades na escrituracdo dos LALUR apresentados
inviabilizou o reconhecimento do direito creditério de imposto pago no exterior.
De sua analise verifica-se que no LALUR n2 15, as fls. 353 a 452, referente ao ano-
calendario 2006, ndo ha qualquer registro de imposto de renda pago no exterior.
Tampouco o ha no de n2 16, do ano-calendario 2007. Somente no livro n2 17, ano-
calenddrio 2008, ha contas registrando o controle de imposto pago no exterior
referentes aos anos de 2006, 2007 e 2008, conforme se verifica nas fls. 660 a 663
deste processo. Para melhor exemplificar as discrepancias encontradas nos livros,
transcrevem-se abaixo os dados neles obtidos:

Como se constata dos dados acima reproduzidos dos LALUR anos-calenddrio 2006
a 2010, ha vairas inconsisténcias na escrituragao desses livros fiscais:

a. o imposto pago no exterior e ndo utilizado no ano de 2005, além de ndo haver
sido langado tempestivamente também ndo teve sua baixa por compensagdo
informada, simplesmente sumiu dos registros no livro de n2 19. Constata-se que
tenha sido utilizado nas declaracbes de compensacdo n2 25863.59046 e
14198.38386;

b. o imposto pago no exterior nos anos de 2006 e 2007, de interesse para a
presente analise, ndo foram contemporaneamente registrados nos respectivos
livros. A partir do livro n? 17, ano-calenddrio 2008, os créditos sdo relatados,
porém as folhas do livro n2 16 referidas no histdrico como sendo de contas de
controle do imposto pago na Venezuela, obviamente, nao existem;

c. no livro de n2 18 ndo houve registro das compensac¢ées efetuadas para o ano
2009, apesar de constarem nas DCOMPs n2 14198.38386 e 14886.77892 e na DIPJ
Exercicio 2010. No processo n2 13896.720295/2014-52 verifica-se que, conforme
declara¢do do contribuinte, a composicdo de imposto pago no exterior seria
advinda dos anos de 2005 e 2006. No entanto nota-se que ha baixa no saldo do
imposto de 2008, o que nao reflete o esclarecimento prestado nesse processo;

d. ainda, verifica-se que em 2010, no livro n2 19, os valores transferidos
referentes a 2006 e 2008 sdo maiores que os registrados no livro anterior. E os
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registros de baixa para os saldos de imposto de 2007 e 2008 ndo condizem com a
declaracdo contida nas fls. 24 do presente processo.

Em suma, a Unica exigéncia para compensa¢do em periodos subsequentes de
imposto pago no exterior ndo utilizado no ano de seu pagamento, que é o
controle do montante calculado do imposto a compensar na parte B do LALUR,
ndo foi plenamente atendida (IN SRF n2 213/02, art. 14, §§ 15 a 17). Ha registros
extemporaneos, valores transcritos incorretamente, auséncia de registro de baixa
das compensacoes efetuadas, falta de discriminacdo se a compensacao deu-se
com IRPJ ou CSLL. A falha na escrituragdo impossibilita que se verifique a
destinacdo contabil do crédito e torna impossivel a garantia de ndo haver duplo
aproveitamento desse crédito.

Posto isso, dado o ndo cumprimento do § 16, art. 14, da IN SRF n2 213/2002, que
disciplina que a utilizacdo de tributo pago no exterior para compensar imposto
devido no Brasil em anos-calenddrio subsequentes exige o devido controle do
montante de imposto a compensar na parte B do LALUR, o direito creditdrio a
titulo de imposto pago no exterior, no valor de RS 4.348.981,72, ndo serd
reconhecido.

Verifica-se que o Despacho chegou a conclusdo devido a auséncia de controle do
montante calculado do imposto a compensar na parte B do LALUR.

Ja na decisdo recorrida consta, fls. 05780:

De forma similar, entendo que a auséncia de controle, na parte B do LALUR, do
imposto de renda pago no exterior a ser utilizado em periodos posteriores pode
ser suprida se o contribuinte apresentar documentacao robusta que, observando
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as condi¢Bes impostas pela lei, comprove a realizagdo dos pagamentos, permita
calcular o limite compensavel e acompanhar o seu aproveitamento.

No caso especifico, a autoridade fiscal reconhece haver varias inconsisténcias na
escrituragdo do LALUR, como reproduzido no relatério deste voto. A autoridade
fiscal ndo questiona, portanto, o cumprimento da obrigacdo de escrituracdo e
controle dos valores no LALUR, mas a sua consisténcia e coeréncia.

No meu entendimento, considerando ndo sé a documentagdo anexada a esse
processo, mas também a que consta dos demais processos que guardam estreita
relacio com o aproveitamento do mesmo crédito, entendo que o conjunto
probatdério apresentado atende as condigdes impostas pela lei e é suficiente
para permitir a andlise da apuragdo e aproveitamento do imposto de renda
pago no exterior nos anos de 2006 a 2010, ultrapassando e corrigindo os
possiveis erros de escrituragdao no LALUR.

Na leitura da decisdo poder-se-ia chegar a conclusdo de que o dbice para o
aproveitamento dos valores supostamente pagos no exterior foi suprido e que o pleito da
Contribuinte deveria ser atendido.

Mas nao foi isso que ocorreu.
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A decisdo — por seu exclusivo entendimento — afirma que mesmo com as
inconsisténcias do LALUR pode continuar avang¢ando na analise do pleito, mas, nesse avango,
concluiu pela procedéncia parcial da manifestagao.

Assim, ndao ha qualquer nulidade que prejudicou qualquer direito da Contribuinte,
muito pelo contrario. A decisdo, de oficio, ultrapassou obice do despacho e concedeu,
parcialmente, razao a Impugnante.

Houve simples progressao de analise que em nada prejudicou a Recorrente.
Assim, rejeito a preliminar.
MERITO:

A primeira alegacdo da Recorrente refere-se a suposta possibilidade de se quitar
estimativas com crédito de imposto de renda pago por controlada no exterior em anos anteriores.

Para tanto, a Recorrente utiliza argumentos que as estimativas se configuram como
imposto devido.

Ndo hd razao no argumento da Recorrente.
Cabe verificar as definicdes dadas pela legislacdo.

Lei 9.430/1996:

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei
n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as altera¢Ges da Lei n2 9.065, de 20 de
junho de 1995.
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§ 32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas
hipéteses de que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior.

§ 42 Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
Fica claro que nesse regime a apuracdo do lucro é anual.

O recolhimento mensal sobre base estimada, ainda que obrigatério para o
contribuinte que opta por esse regime de tributagdo, é mera antecipa¢do do imposto devido no
encerramento do periodo de apuracao, tanto que deste pode ser deduzido.
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As estimativas ndo sdo imposto devido, pois sujeitam-se a apuracdo anual para que
se configure o realmente devido pelas contribuintes.

Correta analise foi feita pela decisao recorrida:

E facil compreender a razdo pela qual a Lei determina tal vedacdo: como ja
exposto anteriormente neste voto, a permissdo para deducdo do imposto de
renda pago no exterior deve servir, no maximo, para neutralizar o aumento do
imposto devido no Brasil em decorréncia do computo dos rendimentos auferidos
no exterior na base de calculo do tributo brasileiro, de forma a afastar a
tributacdo em duplicidade. Tal deducdo ndo pode, de forma alguma, se prestar a
ser objeto de restituicao a ser promovida pelo Estado brasileiro de imposto pago a
nagdo estrangeira.

Para melhor ilustrar a correcao de tal vedacdao tomemos, por exemplo hipotético,
um cenario em que os débitos de estimativa apurados pelo contribuinte entre
janeiro e novembro fossem integralmente honrados por intermédio de dedugbes
originadas de imposto de renda pago no exterior. E que, no encerramento do
periodo, em 31/12, o contribuinte apurasse, como resultado do exercicio, prejuizo
fiscal. Nesse contexto, o somatédrio das estimativas apuradas durante o periodo se
converteria em imposto de renda a pagar com valor negativo, ou seja, crédito
passivel de restituicdo. O que ao final representaria, exatamente, aquilo que ja se
afirmou ser hipdtese francamente afastada pela legislacdo: a restituicdo, pelo
Estado brasileiro, de imposto pago a nacdo estrangeira.

Ha decisbes no CARF nesse sentido.

Acérddo 1401-004.116, de 21/01/2020:
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A SSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)

Ano-calendario: 2015

UTILIZACAO DE IR PAGO NO EXTERIOR EM PERIODOS ANTERIORES PARA
COMPENSAR COM ESTIMATIVAS MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE.

O IR pago no exterior ndo é passivel de restituicdo no Brasil. Ele apenas pode ser
utilizado na apuragdo de IRPJ ou CSLL a pagar, quando houver a adi¢do de lucros
de coligadas/controladas no exterior, dentro do limite da participagdo e do lucro
reconhecido, sem compor saldo negativo.

Uma vez que o IR pago no exterior ndo é passivel de restituicdo ou ressarcimento
no Brasil, ndo pode ser utilizado para a compensa¢ao com eventuais débitos de
estimativas de IRPJ ou CSLL nos termos do artigo 74 da Lei n2 9.430/1996.

A deducdo do imposto pago no exterior no pagamento de estimativa sé é
admissivel para a apuracdo da estimativa de dezembro que é coincidente com o periodo de
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apuracao do ajuste de final de periodo, realizado no dia 31 de dezembro, em conformidade com o
que dispde o art. 25 da Lei n°® 9.249/95", no mesmo periodo em que os lucros sao computados.

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serao
computados na determinacao do lucro real das pessoas juridicas correspondente
ao balango levantado em 31 de dezembro de cada ano.

Assim, ndo ha razdao no argumento da Recorrente.

Prosseguindo, a Recorrente se insurge quanto ao limite compensavel do imposto
pago no exterior, na definicdo da decisdo recorrida.

A Recorrente alega que a DRJ entendeu de forma equivocada que o limite para
aproveitamento do imposto pago no exterior - na hipdtese de ndo ser possivel o integral
aproveitamento do crédito no préprio ano-base -deve ser calculado aplicando-se a aliquota de
25%.

Para a Recorrente, essa aliquota deveria ser de 34%.
Equivocado o entendimento.

A partir da leitura minuciosa dos dispositivos da IN SRF n? 213, de 2002, com a
explicitacdo trazida na IN RFB n2 1.520, de 2014, pode-se identificar, em cada periodo de apuragao
para o qual houve confirma¢do de imposto de renda pago no exterior, o cendrio em que se
enqguadra, realizando os calculos correspondentes, associando-os aos dispositivos da IN RFB n?
1.520, de 2014.

A partir desse momento a Fiscalizacdo faz extenso calculo, em que demonstra,
inclusive, a consideracdo da CSLL (34%).

Portanto, a utilizagdo do limite de 34% ocorre quando é possivel, segundo as
determinacgdes legais, como é o caso de sua aplicagdo no calculo para a procedéncia parcial do
pleito da contribuinte, em que esta foi atendida.

2) DIPJ 2008, ano-calendario 2007

No ano-calendario 2007, o contribuinte informou ter utilizado imposto de renda
pago no exterior para extingdo dos débitos de estimativa de IRPJ e CSLL apurados
em outubro e de IRPJ apurado em novembro, além de deducdo na apuragdo do
resultado anual tanto do IRPJ quanto da CSLL (fls. 2705/2720).

Quanto a deducgdo do imposto de renda pago no exterior para extincdo dos
débitos de estimativa, tal procedimento ndo encontra amparo na legislagcdo, como
ja exposto neste voto.

No entanto, uma vez que o contribuinte apurou IRPJ e CSLL devidos no
encerramento do periodo, poderia se valer da dedugdo do imposto de renda pago

1 . . . . ~ . ~
Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serdo computados na determinagao do
lucro real das pessoas juridicas correspondente ao balango levantado em 31 de dezembro de cada ano.
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no exterior para quitar parte do imposto devido. Em outras palavras, é possivel
considerar que o montante do crédito que o contribuinte informou como utilizado
para extincdo de débitos de estimativa pode ser apropriado como dedugdo do
IRPJ e da CSLL devidos no encerramento do ano calendario, respeitados os limites
estabelecidos pela legislagao.

E sob essa dtica que serdo avaliadas as dedugdes no ano-calendario 2007 de
imposto de renda pago no exterior.

Segundo consta na DIPJ/2008:

Lucros auferidos no exterior, incluidos na apuracdo do lucro real 23.807.197.52

Lucro real cominclusdo dos lucros auferidos no exterior, antes da

- o, 406.366.789,73
compensacao de prejuizos

Lucros auferidos no exterior, incluidos na apuracdao do lucro real 23.807.197,52
Lucro real com inclusdo dos lucros auferidos no exterior, antes da compensacao
de prejuizos 406.366.789,73

Cenario: Lucro real positivo superior ao valor dos lucros auferidos no exterior
Art. 30, § 99, inciso I: valor do imposto de renda pago no exterior

De acordo com a documentacdo apresentada pela interessada, no periodo houve
recolhimentos de imposto de renda na Venezuela que somam RS 9.363.865,59
(fls. 2334/2348).

Art. 30, § 99, inciso Il: valor do imposto de renda e CSLL antes da inclusao dos
lucros auferidos no exterior

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
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)

Lucro real seminclusio dos lucros auferidos no exterior 382.559.592.21

Imposto devido no Brasil. sem mchisdo dos lucros auferidos no exterior
Aliquota 15% 57.383.938,83
Adicional 38.231.959,22

CSLL devida no Brasil, sem inclusdo dos lucros auferidos no exterior 34.430.363,30
Soma IRPJ + CSLL devidos sem inclus o de lucros auferidos no exterior | 130.046.261.35

Art. 30, § 99, inciso Il: valor do imposto de renda e CSLL apds a inclusdo dos
lucros auferidos no exterior

Imposto devido no Brasil, com inclusdo dos lucros auferidos no exterior
Aliquota 15% 60.955.018.46
Adicional 40.612.678.97
CSLL devida no Brasil, com mchisdo dos hicros auferidos no exterior 36.573.011,08
Soma IRPJ + CSLL devidos com inclusio de lucros auferidos no exterior | 138.140.708,51
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Art. 30, § 10: limite para compensacdo do imposto pago no exterior

Valor do imposto pago no exterior 9.363.865.59
Diferenca positiva entre imposto de renda devido sobre lucro real come

. = et o - 8.094.447.16
seminclusdo dos hicros auferidos no exterior

Limite para compens acio do imposto do periodo 8.094.447.16

Na DIPJ/2008, nas fichas de apuracdo do IRPJ e da CSLL devidos, constam as
seguintes deducdes de IR exterior:

Ficha 12A., linha 12 5.927.799.38
Ficha 17, linha 54 2.142.647,78
Total 8.070.447.16

Praticamente todo o imposto de renda pago no exterior compensavel apurado no
periodo foi deduzido dentro dos limites estabelecidos pela legislacdo na
consolidagdo da apuragdo anual, ndo restando, referente ao ano-calendario 2007,
saldo a ser controlado na parte B do LALUR.

Resta avaliar, entretanto, o crédito indevidamente utilizado para quitacdo dos
débitos de estimativa apurados em outubro (IRPJ e CSLL) e novembro (IRPJ), como
ja dito anteriormente neste voto, sob a 6tica de dedugdo no encerramento do
periodo, considerando o pequeno saldo remanescente compensavel de imposto

(@)
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)

de renda apurado em 2007.

Dessa forma, as fichas 12A e 17 da DIPJ/2008 deveriam ter sido assim preenchidas
(sem alteracdo no valor dos tributos apurados, mas tdo somente na indicagcdo das
deducgdes):
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IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

A aliquota de 15% 60.955.018.46
Adicional 40.612.678.97
DEDUCOES

(-) IR pago no exterior (neutralizacao do efeito do ano-calendario 2007, _

conforme informado na DIPJ/2008) 5.927.799,38
(-) IR pago no exterior (saldo compensavel remanescente de 2007) 24.000,00
(-) Imposto retido na fonte 3.776.764,76
(-) Imposto de renda mensal pago por estimativa 15.829.631.81
(=) IMPOSTO DERENDA A PAGAR 76.009.501.48
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO

A aliquota de 9% | 36.573.011,08
DEDUCOES

(-) IR pago no exterior (neutralizacao do efeito do ano-calendario 2007) 2.142.647.78
(-) CSLL mensal paga por estimativa 7.472.752,15
(=) CSLL APAGAR 26.957.611.15

Concluindo, para a analise do crédito objeto desse acérdao, os fatos relevantes
em relacdo ao ano-calendario 2007 sdo:

a) Verificar que, na consolidacdo da apuragdo anual, o imposto de renda pago no
exterior compensdvel apurado no periodo foi integralmente deduzido, ndo
restando, referente ao ano-calendario 2007, saldo a ser controlado na parte B do
LALUR; e
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b) Confirmar que o crédito oriundo de pagamentos de imposto de renda no
exterior apurado no ano de 2006 ndo foi consumido nas dedugdes informadas
para o ano de 2007

Ressalte-se, novamente, a legislagdo (MP 2.158-35):

Art. 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior
sujeitam-se a incidéncia da CSLL, observadas as normas de tributacdo universal
de que tratam os arts. 25 a 27 da Lei n°9.249, de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei
n°®9.430, de 1996, e o art. 1° da Lei n® 9.532, de 1997.

Paragrafo Unico. O saldo do imposto de renda pago no exterior, QUE EXCEDER o

valor compensavel com o imposto de renda devido no Brasil, podera ser

compensado com a CSLL devida em virtude da adigdo, a sua base de calculo, dos
lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em decorréncia dessa adicdo.

Assim, pela decisdo recorrida ter realizado andlise minuciosa e correta quanto a
guestdo, segundo a legislacdo, ndo ha como altera-la, motivo de se negar razao no argumento da
Recorrente.

CONCLUSAO:
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Em razdo do exposto, nega-se provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e
voto.

Assinado Digitalmente

Marcelo Oliveira

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo

Conforme esclarecido no voto do Conselheiro Relator, parte do saldo negativo de
CSLL em discussao no presente processo se refere a estimativa do més de outubro de 2010, que a
Recorrente pretendia extinguir por meio de dedugdo de saldo de imposto pago no exterior em
anos-calendarios anteriores.

A referida extingao ndo foi reconhecida pela autoridade administrativa, e tal decisao
foi referendada pelo Relator, na medida em que:

A deducdo do imposto pago no exterior no pagamento de estimativa sé é
admissivel para a apuracdao da estimativa de dezembro que é coincidente com o periodo de
apuracao do ajuste de final de periodo, realizado no dia 31 de dezembro, em conformidade com o
que dispde o art. 25 da Lei n® 9.249/95, no mesmo periodo em que os lucros sdo computados.

Apesar de acompanhar o voto do Relator, considero necessario esclarecer a minha
posicdo, em especial por adotar entendimento diverso daquele que norteou o voto por mim
proferido no Acérdao n? 1302-006.402, de 14 de margo de 2023.

Naquele julgamento, que nao tratava de compensa¢ao de saldo negativo, mas de
lancamento de oficio, admiti que a deducdo do saldo do imposto pago no exterior se realizasse em
gualquer més do ano-calendario, quanto a apuracdo das estimativas fosse efetuada com base em
balanco ou balancete de reducao.

Tal posicdo, contudo, derivou da premissa equivocada de que ndo haveria a
possibilidade de que as estimativas viessem a compor saldo negativo ao final do ano-calendario, o
gue, em realidade, é possivel.

Deste modo, revelou-se inadequada a posicdo ali adequada, uma vez que, ainda
que com a apuracdo das estimativas com base em balanco/balancete de suspensdo/reducio,
trata-se de apuracdo precaria do valor devido sobre o Lucro Real a ser apurado ao final do ano-

= 18



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1302-007.241 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13896.723616/2016-32

calendério, de modo que pode ser revertida em saldo negativo a ser restituido/compensado pela
contribuinte, nos termos do art. 166 e 170 do CTN, e do art. 74 da mesma Lei n? 9.430, de 1996.

Admitir-se a dedu¢do em tais circunstancias poderia conduzir ao reconhecimento,
ao final dos anos-calendarios, de saldos negativos de IRPJ e CSLL compostos a partir de imposto de
renda pago no exterior, em verdadeira distorcdo das regras que nortearam a legislacdo atinente a
Tributacdo em Bases Universais (TBU).

O entendimento mais adequado, portanto, é o de se admitir a deducdo, apenas
guando as estimativas sdao determinadas com base em balan¢o ou balancete de redugdo, e em
relacdo ao més de dezembro, uma vez que a apuragdo corresponde aquela relativa a todo o ano-
calendario, inclusive com o computo dos reflexos de lucros e demais rendimentos auferidos no
exterior por investidas.

Por tal razdo, acompanhei o voto do Relator, para negar provimento ao Recurso
Voluntdrio, quanto a tal matéria.

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo
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